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Dispõe sobre alterações em artigos da Lei
Orgânica  Municipal  que  tratam  de
atribuições da Câmara Municipal, atualiza
citações à  Lei  de Licitações e  Contratos
Administrativos e dá outras providências.

Art. 1º A Lei Orgânica do Município - Lei Municipal nº 1.616, de 10/10/1990, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

I - Nova redação do inciso VII do art. 15:

“Art. 15 …
…
VII  -   fixar  os  subsídios  dos  Vereadores,  Prefeito,  Vice-Prefeito  e  Secretários
Municipais  para  a  legislatura  subsequente,  até  noventa  (90)  dias  anteriores  às
eleições municipais. (NR)

II - Inclusão do inciso XI no art. 17:

“Art. 17 …
…
XI - Autorizar licitações, homologar seus resultados e aprovar o Plano de Contratações
Anual (PCA).” (NR)

III - Nova redação do § 5º do art. 20

“Art. 20 …
…
§ 5º As decisões da Mesa serão tomadas por maioria dos seus membros, cabendo o
desempate ao Presidente, por meio do voto de minerva.” (NR)

IV - Nova redação dos incisos I, III e IV do art. 23

“Art. 23 …
I  -  Elaborar  e  encaminhar,  em tempo  hábil,  a  proposta  orçamentária  da  Câmara
Municipal, a ser incluída na proposta do Município;
…
III  -  Solicitar  ao Poder Executivo a suplementação das dotações orçamentárias da
Câmara;
IV - Devolver trimestralmente à Fazenda Municipal o saldo de numerário que lhe foi
liberado durante o exercício;” (NR)

V - Inclusão do § 4º no art. 25:

“Art. 25 …
…
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§ 4º - Além das Comissões Permanentes, o Poder Legislativo constituirá a Comissão
de  Fiscalização  de  Políticas  Públicas,  a  qual  possui  o  objetivo  precípuo  de
acompanhar  e  fiscalizar  a  implementação  das  políticas  públicas  no  município,
dispondo o Regimento Interno quanto às suas atribuições e funcionamento.

VI - Nova redação do art. 33:

“Art.  33 Os Vereadores, qualquer que seja o número, tomarão posse no dia 1º de
janeiro  do  primeiro  ano  de  cada  Legislatura,  em  Sessão  Solene  realizada
necessariamente na sede da Câmara Municipal, a qual será presidida pelo Vereador
mais votado entre os presentes, ocasião em que prestarão o compromisso de bem
cumprir o mandato de respeitar a Constituição e as leis do país.”

VII - Nova redação do caput, § 1º e § 2º do art. 39:

“Art. 39 Os Vereadores farão jus a um subsídio mensal condigno, em espécie e em
parcela  única,  cujo  valor  máximo  corresponderá  a  até  trinta  por  cento  (30%)  do
subsídio dos Deputados Estaduais, obedecidos os parâmetros constitucionais.

§  1º  O subsídio  aludido neste  artigo  será  fixado até  90 (noventa)  dias  antes  das
eleições  municipais,  por  Lei  promulgada  e  publicada  pelo  Presidente  da  Câmara
Municipal,  oriunda de Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora,  para vigorar na
Legislatura que lhe é subsequente.

§  2º  O  Vereador  fará  jus  ao  subsídio  integral  quando  comparecer  às  Sessões
Ordinárias ocorridas no mês e participar efetivamente de todas as votações ocorridas
em plenário, sendo os descontos oriundos de faltas aplicados em conformidade com o
previsto no Regimento Interno.” (NR)

VIII - Nova redação do caput do art. 170:

“Art.  170  A alienação  de  bens  municipais,  sempre  subordinadas  a  existência  de
interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação por entidade
idônea  e  devida  autorização  do  Poder  Legislativo  e  obedecerá  às  normas
estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos Administrativos.” (NR)

IX - Nova redação do art. 177:

“Art. 177 A denominação ou a alteração do nome dos próprios, ruas e logradouros
municipais obedecerá ao que dispuser a lei, vedada a atribuição de nome de pessoas
vivas.” (NR)

X - Nova redação do caput do art. 204:

“Art.  204 São integralmente aplicáveis ao Município os princípios,  as normas e os
procedimentos contidos na Lei Federal nº 14.133,  de 1º de abril  de 2021 - Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, bem como em seus regulamentos.” (NR)

XI - Em complemento às alterações ora promovidas, ficam revogados: 

a) o inciso IX do art. 23; 
b) o artigo 46;
c) o inciso I do § 1º do art. 55;
d) o inciso XXII do art. 70;
e) o parágrafo único do art. 204.
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Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 25 de junho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS           CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                           Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                    AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO                    OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO
                      Vereador                                                                                            Vereador

JAMILSON DE SOUZA
            Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Apresentamos a Proposta de Emenda a LOM que visa alterar artigos
da  Lei  Orgânica  Municipal  que  tratam de  atribuições  da  Câmara  Municipal,  bem como
atualizar citações textuais à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Em  2024  o  Regimento  Interno  da  Câmara  possou  por  algumas
adequações  que  possuem relação  com previsões  contidas  na  LOM.  Dessa  forma,  esta
propositura visa apenas uniformizar os textos com relação a assuntos análogos.

Também,  há  algumas  menções  na  LOM  à  antiga  lei  de  licitações
(8.666/93) que estão sendo corrigidas, em razão da vigência da atual Lei 14.133/21, que
cuida das Licitações e Contratos Administrativos.

Ainda,  está  sendo  revogado  o  inc.  XXII  do  art.  70,  que  confere  a
competência exclusiva ao Prefeito para  dar e alterar a denominação de próprios,  vias e
logradouros públicos. Anteriormente, prevalecia o entendimento de que a competência para
denominar  logradouros  públicos  era  privativa  do  Prefeito,  por  configurar  ato  de  gestão
vinculado ao serviço público de sinalização urbana.

Porém,  em  2019,  o  Supremo  Tribunal  Federal  pacificou  o
entendimento ao julgar o Recurso Extraordinário 1151237 -  Tema 1.070, com Repercussão
Geral, fixando a seguinte Tese:

“É  comum  aos  poderes  Executivo  (decreto)  e  Legislativo  (lei
formal) a competência destinada à denominação de próprios, vias
e logradouros públicos e suas alterações, cada qual no âmbito de
suas atribuições.” (STF, Tema 1.070, RE 1151237/SP)

Assim,  a  denominação  em questão é  matéria  de  interesse local  e
competência  concorrente,  podendo  ocorrer  tanto  pela  iniciativa  do  Executivo  como  do
Legislativo Municipal.

Já a nova redação do art. 177 visa excluir a frase “a não ser quando
houver notório merecimento”, que possibilitava a atribuição de nomes de pessoas vivas a
próprios, ruas e logradouros, desde que cumprido tal requisito.

Na  análise  da  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  2083169-
50.2020.8.26.0000, julgada procedente, o Tribunal de Justiça de São Paulo, por meio do
Relator Desembargador Jacob Valente, assim se manifesta:

Desta forma, quando o Município,  por iniciativa de um de seus
Poderes,  resolve homenagear pessoa viva utilizando seu nome
para  batizar  próprios  municipais  (ruas,  logradouros,
equipamentos,  bens públicos,  etc.)  já  está  ínsita  a intenção de
favorecer aquele nome perante a opinião popular, que não raras
vezes desemboca em projeto de futuras disputas eleitorais. […]
Infelizmente essa prática viola, em primeiro lugar, o princípio da
moralidade,  porque  a  máquina  pública  não  pode  ser  utilizada
como instrumento de promoção pessoal, ou familiar, por aqueles
que  estão,momentaneamente,  no  seu  controle.  E  em segundo
lugar é clara a afronta ao princípio da impessoalidade, porque as
escolhas  desses  nomes  deveriam  recair  sobre  pessoas  já
falecidas que contribuíram, de alguma maneira, para a sociedade
local  e  são  reconhecidas  por  isto,  e  não  porque  eram apenas
genitores,  irmãos  ou  parentes  próximos  de  algum  político  ou
influencer local.
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Por todo o exposto, solicitamos apoio à presente Proposta de Emenda
a LOM.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 25 de junho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS           CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                           Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                    AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO                    OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO
                      Vereador                                                                                            Vereador

JAMILSON DE SOUZA
            Vereador
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.06.25
13:48:16 BRT

Assinado por: AMAURI CARLOS
CABOCLO:13725185840, 2025.06.25
13:54:34 BRT

Assinado por: LEANDRO MONTEIRO
DE SIQUEIRA:36330153884,
2025.06.25 14:01:19 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2025.06.25 16:45:38 BRT

Assinado por: DOUGLAS AMOYR
KHENAYFIS FILHO:36729496800,
2025.06.25 18:44:09 BRT

Assinado por: OTACILIO ALVES DE
AMORIM NETO:35771878839,
2025.06.26 08:31:54 BRT

Assinado por: JAMILSON DE
SOUZA:29736737802, 2025.06.26
13:20:31 BRT
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D E S P A C H O

Matéria: PROPOSTA DE EMENDA À LOM Nº 001/25

Autor: Mesa Diretora e Outros

Ementa: Dispõe sobre alterações em artigos da Lei  Orgânica Municipal
que tratam de atribuições da Câmara Municipal, atualiza citações
à  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  e  dá  outras
providências.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo  despachos “de  ordem”  que se  fizerem
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea “a”, inciso II, do art. 26 do Regimento
Interno,  determino  que  a  matéria  seja  encaminhada  à  apreciação  da  seguinte
Comissão Permanente:

CCJR – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Gabinete da Presidência, 26 de junho de 2025.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.06.26
13:57:14 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROPOSTA DE EMENDA À LOM Nº 001/25, de autoria da Mesa Diretora e Outros, que “Dispõe sobre alterações em artigos da Lei Orgânica

Municipal que tratam de atribuições da Câmara Municipal, atualiza citações à Lei de Licitações e Contratos Administrativos e dá outras

providências”. Protocolo em 26/06/25.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: PROJETO protocolizado para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess6390724255/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 26/06/2025, 14:35
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADOR DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO

Demais Membros:
Daniel Rodrigues Faustino
Otacílio Alves de Amorim Neto

De  ordem  do  Presidente  da  Câmara  Municipal,  Vereador  Fábio

Fernando  Siqueira  dos  Santos,  despachamos  a  essa  Comissão  Permanente  a

matéria abaixo relacionada para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROPOSTA DE EMENDA À LOM Nº 001/25

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 27/06/2025

Departamento Legislativo, 26 de junho de 2025.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2025.06.26 14:02:50 BRT
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Sr. Presidente da CCJR,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente Projeto para análise e expedição do competente parecer, cujos

dados e prazo constam do despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à CCJR – Proposta de Emenda à LOM nº. 001/25 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess6390724255/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 26/06/2025, 14:36
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D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO a  Proposta  de  Emenda  à  Lei
Orgânica nº 001/25, de autoria da Mesa Diretora
da  Câmara  Municipal,  à  Procuradoria  Jurídica
desta  Casa,  para  análise  da  matéria  e
apresentação  do  competente  parecer  técnico
instrutivo.

Paraguaçu Paulista, 27 / 06 / 2025

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: DOUGLAS AMOYR
KHENAYFIS FILHO:36729496800,
2025.06.27 09:37:04 BRT
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Assunto: Projeto de Emenda a Lei Orgânica do Município nº 01/2025

Trata-se de parecer ao Projeto de Emenda a Lei  Orgânica do Município nº
01/2025, de autoria dos Vereadores  Fábio Fernando Siqueira dos Santos e Outros, na qual
“Dispõe sobre alterações em artigos da Lei Orgânica Municipal que tratam de atribuições da
Câmara Municipal,  atualiza citações à Lei  de Licitações e Contratos Administrativos e  dá
outras providências.”

As alterações são as seguintes: nova redação ao  inciso VII  do art.  15;  nova
redação do § 5º do art. 20; nova redação dos incisos I, III e IV do art. 23; nova redação do art.
33; nova redação do caput, § 1º e § 2º do art. 39; nova redação do caput do art. 170; nova
redação do art. 177; nova redação do caput do art. 204;   inclusão do inciso XI no art. 17;
inclusão do § 4º no art. 25; revogação dos:  inciso IX do art. 23; do artigo 46; do inciso I do §
1º do art. 55; do inciso XXII do art. 70 e do parágrafo único do art. 204. 

A proposta não invade matéria de competência privativa do Poder Executivo,
não se incluindo nas hipóteses previstas no Art. 55, § 3º da LOM.

A Inciativa do projeto em tela está de acordo com o previsto no Arts. 52, I da
LOM, c/c Art. 197, Inciso I do Regimento Interno e Art. 30, Inciso I da Constituição Federal.

“LOM - Art. 52 - A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta:
I - 1/3 (um terço), no mínimo dos membros da Câmara Municipal;

“R.I. -  Art.  197 -  A Câmara apreciará proposta de emenda à Lei Orgânica,
desde que:
I - Apresentada pela maioria absoluta dos membros da Câmara, pelo Prefeito
ou por, no mínimo, 5% (cinco por cento) do eleitorado;”

“CF – Art. 30 Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

O presente projeto de lei deverá ser apreciado em dois turnos de tramitação,
com interstício de 10 dias,  devendo obter voto favorável de dois terços dos membros da
Câmara de Vereadores, conforme preconiza o § 1º do Art 52 da LOM, c/c Arts. 53, § 2º, inc.III
e 198 do Regimento Interno:

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Parecer Jurídico 48/2025
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“LOM - Art. 52 - A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta:
§1° - A proposta será discutida e votada em dois turnos com interstício de dez
dias,
considerando aprovada a que obtiver, no segundo turno, o voto favorável de
dois terços dos membros da Câmara de Vereadores.”

“R.I. - Art. 53 - O Plenário deliberará:
§ 2º - Por maioria qualificada sobre:
III - Emendas à Lei Orgânica;

Art. 198 - A proposta de emenda à Lei Orgânica será submetida a dois turnos
de votação,  com  interstício mínimo de 10 (dez) dias e  será aprovada pelo
quorum de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.”

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 27 de Junho de 2025

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

À Proposta de Emenda à LOM nº 001/2025

Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Dispõe sobre alterações em artigos da Lei
Orgânica  Municipal  que  tratam  de
atribuições da Câmara Municipal, atualiza
citações à Lei  de Licitações e Contratos
Administrativos e dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com
relação à Proposta de Emenda à LOM em epígrafe.

Acatando o posicionamento do Relator  e,  não havendo
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório
o  seu  Parecer,  manifestando-se  FAVORAVELMENTE  em  face  da Proposta  de
Emenda à LOM nº 001/2025, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 3 de julho de 2025.

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO
Presidente da Comissão 

OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO
Vice-Presidente 

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Secretário e relator
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Parecer de Comissão 50/2025
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RELATÓRIO

À Proposta de Emenda à LOM nº 001/2025

Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Dispõe sobre alterações em artigos da Lei
Orgânica  Municipal  que  tratam  de
atribuições da Câmara Municipal, atualiza
citações à Lei  de Licitações e Contratos
Administrativos e dá outras providências.

RELATÓRIO

A Proposta  de  Emenda  à  LOM  encaminhado  a  este  relator,  para
análise e parecer visa promover alterações em artigos da Lei Orgânica Municipal
que tratam de atribuições da Câmara Municipal, atualiza citações à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos e dá outras providências.

As alterações são as seguintes: 
- nova redação ao inciso VII do art. 15;
- nova redação do § 5º do art. 20;
- nova redação dos incisos I, III e IV do art. 23;
- nova redação do art. 33;
- nova redação do caput, § 1º e § 2º do art. 39;
- nova redação do caput do art. 170;
- nova redação do art. 177;
- nova redação do caput do art. 204;
- inclusão do inciso XI no art. 17;
- inclusão do § 4º no art. 25;
- revogação do inciso IX do art. 23;
- revogação do artigo 46;
- revogação do inciso I do § 1º do art. 55;
- revogação do inciso XXII do art. 70; e
- revogação do parágrafo único do art. 204.

A proposta  não  invade  matéria  de  competência  privativa  do  Poder
Executivo, não se incluindo nas hipóteses previstas no Art. 55, § 3º da LOM. 

A inciativa do projeto em tela está de acordo com o previsto no Arts. 52,
I  da  LOM,  c/c  Art.  197,  Inciso  I  do  Regimento  Interno  e  Art.  30,  Inciso  I  da
Constituição Federal.

VOTO DO RELATOR
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Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO  FAVORÁVEL,  de  forma  a  dar  continuidade  ao  trâmite  regimental  desta
Proposta de Emenda à LOM, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 3 de julho de 2025.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Relator
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Paládo Legislativo 

eqs-.4,  
Estância Tudstica de Paraguagu Paulista 

Oficio N° 0136-2025 - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 4 de julho de 2025. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor(a) Vereador(a), 

Comunicamos a Vossa Senhoria que a pauta para a 11a  Sessão 
Ordinária desta legislatura, a ser realizada na próxima segunda-feira, dia 7 de julho de 
2025, esta formada pelas seguintes matérias: 

I - EXPEDIENTE  

A) Indicações - sem necessidade de deliberação: 

- De autoria do Vereador JAMILSON DE SOUZA: 
1) INDICAÇÃO N° 238/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, realização de 

estudos para unificação dos bolsões de estacionamentos de motos existentes dos dois 
lados da avenida Siqueira Campos, nas proximidades da esquina do semáforo da rua 
Prefeito Jaime Monteiro"; 

2) INDICAÇÃO N° 239/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, realização de 
estudos urgentes para a contratação imediata, por meio de contrato, de um técnico para 
operação do mamógrafo da Unidade de Atendimento da Mulher, na segunda e na sexta-
feira"; 

3) INDICAÇÃO N° 240/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, realização de 
estudos para a solução de instalações de canaletas de escoamento de água e limpeza do 
bueiro nas esquinas da rua João Batista Vieira com a avenida José Jorge Estevam, na 
Barra Funda, onde as águas invadem o comércio lá localizado"; 

4) INDICAÇÃO N° 241/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências junto 5 
Secretaria especifica, para proibir o estacionamento de veículos na entrada da cidade, pela 
avenida Siqueira Campos, nos dois lados da via, na primeira quadra"; 

5) INDICAÇÃO N° 245/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências para a 
instalação de câmeras de segurança nos caminhões da coleta de lixo ou mudança do 
horário de trabalho para a noite/madrugada, buscando oferecer maior segurança aos 
coletores de cada equipe e ao motorista". 

- De autoria do Vereador LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA: 
6) INDICAÇÃO N° 242/25, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal, providências 

junto ao departamento competente para instalação de uma faixa elevada de pedestres na 
rua Conceição de Monte Alegre na altura do número 1.385"; 

7) INDICAÇÃO N° 243/25, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal, providências 
realização urgente de uma opera cão Tapa Buracos, no cruzamento da rua Diogo Rodrigues 
Marques com a avenida Sete de Setembro, no centro da cidade"; 

Pauta da llg  SO  de 07/07/2025- 1 
Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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8) INDICAÇÃO N° 244/25, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal, providências 
para que, com recursos próprios ou convênios, providencie a pavimentação de todas as vias 
do cemitério municipal no centro de Paraguagu Paulista, o Cemitério da Paz". 

- De autoria do Vereador OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO: 
9) INDICAÇÃO N° 246/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências para a 

instalação de um gsarjetão', para escoamento de águas pluviais, no cruzamento das ruas 
Padre Anchieta com a José Salomão, na Barra Funda"; 

10) INDICAÇÃO N° 247/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências para 
instalação de um obstáculo, do tipo lombada, na rua Paula Souza, na altura do número 182, 
na via paralela 6 via férrea, no centro da cidade"; 

11) INDICAÇÃO N° 248/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências para a 
instalação de um `sarjetdo' no cruzamento das ruas Antônio Oliveira Amelas com Elias 
Arcênio, no Jardim das Oliveiras"; 

12) INDICAÇÃO N° 249/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências para 
instalação de um obstáculo, do tipo lombada, na rua Américo Timóteo, na altura do n° 560, 
na Vila Nova"; 

13) INDICAÇÃO N° 250/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências para 
instalação de uma cobertura na área externa frontal da Unidade de Saúde do Jardim das 
Oliveiras, beneficiando os pacientes que ficam aguardando seu atendimento antes da 
abertura da unidade". 

B) Denúncia — votação da admissibilidade 

- De autoria do Vereador AMAURI CARLOS CABOCLO: 
1) DENÚNCIA N° 001/25, que "Requer a instauração de Comissão Processante para 

apuração quanto 6 autenticidade, veracidade e integridade do atestado médico apresentado 
pela Vereadora  Vanes  Generoso". 

C) Requerimentos — deliberação em bloco: 

- De autoria do Vereador OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO: 
1) REQUERIMENTO N° 237/25, que "Requer ao Prefeito Municipal, informações 

sobre o funcionamento do aparelho de mamografia da Unidade de Atendimento da Mulher"; 
2) REQUERIMENTO N° 257/25, que "Requer ao Prefeito Municipal, informações 

sobre o atendimento do pedido feito, em nome dos moradores, pela indicação no 061/2025, 
de 12/02/2025, que pedia, em caráter de urgência, a construção de via de acesso, com 
asfaltamento do pavimento, da PGP 456 - 2,63 km que liga o Residencial Viena 6 Avenida 
Sete de Setembro"; 

3) REQUERIMENTO N° 258/25, que "Requer ao Prefeito Municipal, informações 
sobre as condições e providências quanto ao Consultório de Pediatria da Unidade de Saúde 
da Vila Popular". 

- De autoria do Vereador  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR:  
4) REQUERIMENTO N° 238/25, que "Requer informações ao Senhor Prefeito 

Municipal relativas ao(s) concurso(s) público(s) realizado(s) no âmbito do Município'; 
5) REQUERIMENTO N° 242/25, que "Requer informações ao Senhor Prefeito 

Municipal sobre as ações relacionadas ao atendimento domiciliar de fisioterapia no 
município'; 
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Estancia Turfstica de  Paraguay  Paulista 

6) REQUERIMENTO N° 251/25, que "Requer informações ao Senhor Prefeito 
Municipal, relativas ao cumprimento da Lei Municipal n° 3.132, de 23 de junho de 2017, que 
Proibe o abandono de carros, reboques, semirreboques em vias públicas do município". 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
7) REQUERIMENTO N° 243/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 

sobre os valores arrecadado e liquidado referentes a taxa de Iluminação Pública"; 
8) REQUERIMENTO N° 244/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 

e providências referentes à aquisição e instalação de 02 (dois) postes de iluminação, 
compostos com 04 (quatro) luminárias cada, em Praga na Vila Marin"; 

9) REQUERIMENTO N° 245/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes a aquisição de material para realizar o calçamento de praga 
localizada na Vila  Mann,  conforme emenda impositiva no valor de R$ 20.000,00, destinada 
pelo vereador Ricardo Rio"; 

10) REQUERIMENTO N° 246/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes ao repasse do valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), 
destinado no ano 2024 à Associação dos Produtores Rurais do  Cam  pinho, para aquisição 
equipamentos, conforme emenda impositiva do vereador Ricardo Rio"; 

11) REQUERIMENTO N° 247/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes a aquisição de computador e impressora para serem utilizados no 
Banco do Povo e Setor de Fiscalização do município, conforme emenda impositiva do 
vereador Ricardo Rio"; 

12) REQUERIMENTO N° 248/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes à aquisição de equipamentos eletrônicos para a EMEF Cel. 
Antonio Nogueira, conforme emenda impositiva no valor de R$ 11.200,00, destinado pelo 
vereador Ricardo Rio"; 

13) REQUERIMENTO N° 252/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
sobre as obras da UBS do Conjunto Habitacional D. Lina Leuzzi"; 

14) REQUERIMENTO N° 253/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
sobre a utilização de  drones  por munícipes'; 

15) REQUERIMENTO N° 254/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
sobre as obras da UBS do complexo de saúde da Rua 12 de  Margo  (antigo Postão)". 

- De autoria do Vereador LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA: 
16) REQUERIMENTO N° 250/25, que "Requer ao prefeito municipal, informações as 

convocações dos aprovados no Concurso Municipal n° 001/2024 e as divulgações das 
mesmas"; 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
17) REQUERIMENTO N° 255/25, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre a abertura do Balneário Municipal Benedito Benicio em horários estendidos para 
atendimento da população e turistas"; 

18) REQUERIMENTO N° 259/25, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre a instalação do Instituto Federal em nossa cidade"; 

- De autoria do Vereador JAMILSON DE SOUZA: 
19) REQUERIMENTO N° 256/25, que "Requer ao Prefeito Municipal, informações 

sobre a atual situação de saúde e funcional, e providências tomadas em relação ao acidente 
sofrido pela servidora municipal Célia de Oliveira, em 25 de janeiro deste ano"; 
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Palad° Legislativo Água Grande 

Estância Turfstica de  Paraguay  Paulista 

FABIO FERNANDO SIQ 
Presidente da 

S SANTOS 
ara unicipal 

D) Moções:  discussão em bloco: 

- De autoria do Vereador JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR:  
1) mogito DE CONGRATULAÇÕES N° 009/25, que "Manifesta congratulações ao 

Sr.  Juliano  Quintino da Silva pela publicação do livro 	Lider, e Agora?' e em 
reconhecimento à sua trajetória de superação, inspiração e contribuição para o 
desenvolvimento da liderança no Brasil e no exterior"; 

2) MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES N° 010/25, que "Manifesta congratulações ao 
Sr.  Iris  Vieira da Silva pela publicação do livro 'Diário de um Psicólogo Hospitalar', o qual 
registra sua experiência vivida por mais de 17 anos junto aos pacientes, familiares e equipes 
de saúde"; 

- De autoria do Vereador FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS: 
3) MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES N° 011/25, que "Manifesta Congratulações ao 

paraguaguense senhor Renato lshikawa, pela designação ao cargo de Presidente Honorário 
da Sociedade Brasileira de Cultura Japonesa e de Assistência Social — Bunkyo". 

II -ORDEMZDOLDIA 

I - Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 037/25, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2025, no valor 
de R$ 319.083,58, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento de 
atividade e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica"; 

2) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe 
sobre alteração do Regimento Interno da Câmara Municipal, com adequação do  art.  77 e  
art.  89, relativo às competências e reuniões das Comissões Permanentes, bem como a 
criação da Comissão de Fiscalização de Políticas Públicas, com a inclusão dos artigos 138-
A, 138-B e 138-C e dá outras providências"; 

II - Matérias em 1° turno de discussão e votação: 

3) PROJETO DE LEI N° 029/25, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 
e dá outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - LDO 2026)"; 

4) PROPOSTA DE EMENDA A LOM N° 001/25, de autoria da Mesa Diretora e 
outros, que "Dispõe sobre alterações em artigos da Lei Orgânica Municipal que tratam de 
atribuições da Câmara Municipal, atualiza citações á Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e d5 outras  provide'  ncias"; 

Informamos que os arquivos digitais de todas as matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento e acompanhamento das deliberações durante a sessão. 

Atenciosamente, 
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Palácio Legislativo Água Grande 

2nU  
Estfincia Turística de Paraguagu Paulista 

PROPOSTA DE EMENDA ik LOM N° 001/25 
1° TURNO  

MESA DIRETORA E OUTROS 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA QUALIFICADA 

11 a  SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 7 DE JULHO DE 2025 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1°  AMAURI CARLOS CABOCLO 

2° PAULO ROBERTO PEREIRA X- 

3° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO )(. 

4° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Y.... Prasidinde a Sp.ssa'n 

50  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  ",(.... 

6° JAMILSON DE SOUZA  

70 DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO  

8° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO / 

30 OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO 
, 

100  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA '>< 

110  LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA X- 

12°  GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
N,,L 
1 

13° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  '.--- 

TOTAIS 1 -) 

21/,'Brri-16///9  
LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

10 Secretário 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que  a  Proposta  de  Emenda a  LOM nº.

001/25,  de  autoria  da  Mesa  Diretora  e  Outros,  foi

deliberada em 1º turno na pauta da Ordem do Dia da

11ª Sessão Ordinária realizada em 7 de julho de 2025,

sendo  aprovada por treze (13) votos favoráveis dos

Vereadores,  obtendo,  dessa  forma,  o  quórum  de

maioria qualificada necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos, disponibilizar a Proposta de Emenda a LOM à

pauta da Ordem do Dia da próxima Sessão Plenária

para deliberação em 2º turno.

Departamento Legislativo,  07 / 07 / 2025

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2025.07.07
22:12:11 BRT
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Oficio N° 0144-2025-C 
Estância Turística de Paraguagu Paulista, 8 de julho de 2025. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na quinta-feira, dia 10 de julho de 2025, às 14h, para deliberação da seguinte 
pauta: 

I - Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe 
sobre o regime de adiantamento de numerário na Câmara Municipal de Paraguagu 
Paulista"; 

2) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/25, de autoria da Mesa Diretora, que 
"Regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, 
para dispor sobre o Plano de Contratações Anual no âmbito da  Camara  Municipal de 
Paraguagu Paulista e dá outras providências"; 

3) PROJETO DE REsoLugÃo N° 004/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para a definição do valor estimado 
para a contratação de obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de 
contratação direta, de que dispõe o  art.  23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
âmbito da Câmara Municipal de Paraguagu Paulista"; 

II - Matérias em 2° turno de discussão e votação: 

4) PROJETO DE LEI N° 029/25, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 
e dá outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - LDO 2026)"; 

5) PROPOSTA DE EMENDA A LOM N° 001/25, de autoria da Mesa Diretora e 
outros, que "Dispõe sobre alterações em artigos da Lei Orgânica Municipal que tratam de 
atribuições da Câmara Municipal, atualiza citações à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e dá outras providências". 

Informamos que os arquivos digitais relativos às matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento, encontrando-se também disponíveis para consulta junto ao  SAIL.  

Atenciosamente, 

FABIO FERNAI;19 4 Q EIRA DOS SANTOS 
Presidente da  Camara  Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 144-2025 - C 

Data da Sessão: 10/07/2025 as 14h 

Amauri Carlos Caboclo Data Horário  

Assinatura: 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data Horário  

Assinatura: 

Douglas Amoyr Khenayfis Filho Data Horário  

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz Data 0 S I o 4- Horário À 4 : / 

Assinatura: 

Jamilson de Souza Data Horário  

Assinatura: 

José Roberto Baptista  Junior  Data Horário 

Assinatura: 

Leandro Monteiro de Siqueira 
Data Horário 

Assinatura: 

Otacilio Alves de Amorim Neto 
Data Horário 

Assinatura: 

Paulo Roberto Pereira 
Data Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino Data (Eti) 	 o." rrlfr  

Assinatur.: __dill  

Vanes  Aparecida Pereira da Costa Data  1)('-,  "(__ — •  

Assinatur.. -....-Aii. 
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Paládo Legislativo Agua Grande 

eq//11-4  
EstIncia Turfstica de Paraguagu Paulista 

PROPOSTA DE EMENDA ik LOM N° 001/25 
2° TURNO  

MESA DIRETORA E OUTROS 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA QUALIFICADA 

11 a  SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2025 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

l° JAMILSON DE SOUZA X_ 

2° LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA ,>4- 

3° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS "4-- Prasidindo a Sassn 

4° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  )4s, 

50 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO •X 

6° PAULO ROBERTO PEREIRA -).-- 

7° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X\ 

8°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA As 

9° AMAURI CARLOS CABOCLO X 

100  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  X, 

11° OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO X 

12° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO ><... 

13° DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 

TOTAIS it9-,  . 0 ‘• 

/6— h(n  
LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

1° Secretário 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que  a  Proposta  de  Emenda a  LOM nº.

001/25,  de  autoria  da  Mesa  Diretora  e  Outros,  foi

deliberada em 2º turno na pauta da Ordem do Dia da

11ª Sessão Extraordinária realizada em 10 de julho de

2025, sendo aprovada doze (12) votos favoráveis dos

Vereadores,  registrada  uma  (1)  ausência,  obtendo,

dessa  forma,  o  quórum  de  maioria  qualificada

necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos,  expedir  Autógrafo  para  assinatura  da  Mesa

Diretora e posterior promulgação da Presidência.

Departamento Legislativo,  10 / 07 / 2025

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2025.07.10
14:35:26 BRT
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À PROPOSTA DE EMENDA A LOM Nº 001-2025

Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal e outros

Dispõe  sobre  alterações  em  artigos  da  Lei
Orgânica Municipal que tratam de atribuições
da Câmara Municipal, atualiza citações à Lei
de Licitações e Contratos Administrativos e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º A Lei Orgânica do Município - Lei Municipal nº 1.616, de 10/10/1990, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

I - Nova redação do inciso VII do art. 15:

“Art. 15 …
…
VII -  fixar os subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais
para a legislatura subsequente, até noventa (90) dias anteriores às eleições municipais.
(NR)

II - Inclusão do inciso XI no art. 17:

“Art. 17 …
…
XI - Autorizar licitações, homologar seus resultados e aprovar o Plano de Contratações
Anual (PCA).” (NR)

III - Nova redação do § 5º do art. 20

“Art. 20 …
…
§ 5º As decisões da Mesa serão tomadas por maioria dos seus membros, cabendo o
desempate ao Presidente, por meio do voto de minerva.” (NR)

IV - Nova redação dos incisos I, III e IV do art. 23

“Art. 23 …
I  -  Elaborar  e  encaminhar,  em  tempo  hábil,  a  proposta  orçamentária  da  Câmara
Municipal, a ser incluída na proposta do Município;
…
III  -  Solicitar  ao  Poder  Executivo  a  suplementação  das  dotações  orçamentárias  da
Câmara;
IV -  Devolver  trimestralmente  à Fazenda Municipal  o saldo de numerário que lhe  foi
liberado durante o exercício;” (NR)

V - Inclusão do § 4º no art. 25:
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“Art. 25 …
…
§ 4º - Além das Comissões Permanentes, o Poder Legislativo constituirá a Comissão de
Fiscalização de Políticas Públicas, a qual possui o objetivo precípuo de acompanhar e
fiscalizar a implementação das políticas públicas no município, dispondo o Regimento
Interno quanto às suas atribuições e funcionamento.

VI - Nova redação do art. 33:

“Art. 33 Os Vereadores, qualquer que seja o número, tomarão posse no dia 1º de janeiro
do primeiro ano de cada Legislatura, em Sessão Solene realizada necessariamente na
sede da Câmara Municipal, a qual será presidida pelo Vereador mais votado entre os
presentes,  ocasião em que prestarão o compromisso de bem cumprir  o  mandato de
respeitar a Constituição e as leis do país.”

VII - Nova redação do caput, § 1º e § 2º do art. 39:

“Art.  39 Os Vereadores farão jus a um subsídio mensal  condigno,  em espécie e em
parcela única, cujo valor máximo corresponderá a até trinta por cento (30%) do subsídio
dos Deputados Estaduais, obedecidos os parâmetros constitucionais.

§ 1º O subsídio aludido neste artigo será fixado até 90 (noventa) dias antes das eleições
municipais,  por  Lei  promulgada  e  publicada  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal,
oriunda de Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora, para vigorar na Legislatura que
lhe é subsequente.

§ 2º O Vereador fará jus ao subsídio integral quando comparecer às Sessões Ordinárias
ocorridas no mês e participar efetivamente de todas as votações ocorridas em plenário,
sendo os descontos oriundos de faltas aplicados em conformidade com o previsto no
Regimento Interno.” (NR)

VIII - Nova redação do caput do art. 170:

“Art. 170 A alienação de bens municipais, sempre subordinadas a existência de interesse
público  devidamente  justificado,  será  precedida  de  avaliação  por  entidade  idônea  e
devida autorização do Poder Legislativo e obedecerá às normas estabelecidas na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.” (NR)

IX - Nova redação do art. 177:

“Art.  177  A denominação  ou  a  alteração  do  nome dos  próprios,  ruas  e  logradouros
municipais obedecerá ao que dispuser a lei, vedada a atribuição de nome de pessoas
vivas.” (NR)

X - Nova redação do caput do art. 204:

“Art.  204  São  integralmente  aplicáveis  ao  Município  os  princípios,  as  normas  e  os
procedimentos  contidos  na  Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  -  Lei  de
Licitações e Contratos Administrativos, bem como em seus regulamentos.” (NR)

XI - Em complemento às alterações ora promovidas, ficam revogados: 

a) o inciso IX do art. 23; 
b) o artigo 46;
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c) o inciso I do § 1º do art. 55;
d) o inciso XXII do art. 70;
e) o parágrafo único do art. 204.

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de julho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 38, DE 10/07/2025
Autoria da Proposta de Emenda: Mesa Diretora da Câmara Municipal e outros

Dispõe  sobre  alterações  em  artigos  da  Lei
Orgânica Municipal que tratam de atribuições
da Câmara Municipal, atualiza citações à Lei
de Licitações e Contratos Administrativos e dá
outras providências.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, nos
termos do § 2º, do art. 52 da LOM, PROMULGA a seguinte

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:

Art. 1º A Lei Orgânica do Município - Lei Municipal nº 1.616, de 10/10/1990, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

I - Nova redação do inciso VII do art. 15:

“Art. 15 …
…
VII -  fixar os subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais
para a legislatura subsequente, até noventa (90) dias anteriores às eleições municipais.
(NR)

II - Inclusão do inciso XI no art. 17:

“Art. 17 …
…
XI - Autorizar licitações, homologar seus resultados e aprovar o Plano de Contratações
Anual (PCA).” (NR)

III - Nova redação do § 5º do art. 20

“Art. 20 …
…
§ 5º As decisões da Mesa serão tomadas por maioria dos seus membros, cabendo o
desempate ao Presidente, por meio do voto de minerva.” (NR)

IV - Nova redação dos incisos I, III e IV do art. 23

“Art. 23 …
I  -  Elaborar  e  encaminhar,  em  tempo  hábil,  a  proposta  orçamentária  da  Câmara
Municipal, a ser incluída na proposta do Município;
…
III  -  Solicitar  ao  Poder  Executivo  a  suplementação  das  dotações  orçamentárias  da
Câmara;
IV -  Devolver  trimestralmente  à Fazenda Municipal  o saldo de numerário que lhe  foi
liberado durante o exercício;” (NR)

V - Inclusão do § 4º no art. 25:

“Art. 25 …
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…
§ 4º - Além das Comissões Permanentes, o Poder Legislativo constituirá a Comissão de
Fiscalização de Políticas Públicas, a qual possui o objetivo precípuo de acompanhar e
fiscalizar a implementação das políticas públicas no município, dispondo o Regimento
Interno quanto às suas atribuições e funcionamento.

VI - Nova redação do art. 33:

“Art. 33 Os Vereadores, qualquer que seja o número, tomarão posse no dia 1º de janeiro
do primeiro ano de cada Legislatura, em Sessão Solene realizada necessariamente na
sede da Câmara Municipal, a qual será presidida pelo Vereador mais votado entre os
presentes,  ocasião em que prestarão o compromisso de bem cumprir  o  mandato de
respeitar a Constituição e as leis do país.”

VII - Nova redação do caput, § 1º e § 2º do art. 39:

“Art.  39 Os Vereadores farão jus a um subsídio mensal  condigno,  em espécie e em
parcela única, cujo valor máximo corresponderá a até trinta por cento (30%) do subsídio
dos Deputados Estaduais, obedecidos os parâmetros constitucionais.

§ 1º O subsídio aludido neste artigo será fixado até 90 (noventa) dias antes das eleições
municipais,  por  Lei  promulgada  e  publicada  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal,
oriunda de Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora, para vigorar na Legislatura que
lhe é subsequente.

§ 2º O Vereador fará jus ao subsídio integral quando comparecer às Sessões Ordinárias
ocorridas no mês e participar efetivamente de todas as votações ocorridas em plenário,
sendo os descontos oriundos de faltas aplicados em conformidade com o previsto no
Regimento Interno.” (NR)

VIII - Nova redação do caput do art. 170:

“Art. 170 A alienação de bens municipais, sempre subordinadas a existência de interesse
público  devidamente  justificado,  será  precedida  de  avaliação  por  entidade  idônea  e
devida autorização do Poder Legislativo e obedecerá às normas estabelecidas na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.” (NR)

IX - Nova redação do art. 177:

“Art.  177  A denominação  ou  a  alteração  do  nome dos  próprios,  ruas  e  logradouros
municipais obedecerá ao que dispuser a lei, vedada a atribuição de nome de pessoas
vivas.” (NR)

X - Nova redação do caput do art. 204:

“Art.  204  São  integralmente  aplicáveis  ao  Município  os  princípios,  as  normas  e  os
procedimentos  contidos  na  Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  -  Lei  de
Licitações e Contratos Administrativos, bem como em seus regulamentos.” (NR)

XI - Em complemento às alterações ora promovidas, ficam revogados: 

a) o inciso IX do art. 23; 
b) o artigo 46;
c) o inciso I do § 1º do art. 55;
d) o inciso XXII do art. 70;
e) o parágrafo único do art. 204.
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Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de julho de 2025.
      

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                               Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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